
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0142439/2026-PARAG-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 36/2026-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00001586/2026-
91

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre as sucessivas prorrogações do
edital de convocação da iniciativa privada para compor o COMTUR e os riscos para a manutenção do
título de Estância Turística, segue em anexo o Ofício 033/2026, com informações da Secretaria Municipal
de Turismo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00001586/2026-91 SEI nº 0142439
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Resposta do Executivo 33/2026
Protocolo 42956 Envio em 09/03/2026 15:38:09
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

OFÍCIO Nº 033-2026 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 02 de Março de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
DD. Prefeito Municipal
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.: Responde  Requerimento  36/2026  do  Vereador  DOUGLAS  AMOYR  KHENAYFIS 
FILHO que requer informações sobre as sucessivas prorrogações do edital de convocação 
da iniciativa privada para compor o COMTUR e os riscos para a manutenção do título de 
Estância Turística. 

Senhor Prefeito,

Apresentamos abaixo respostas referentes ao Requerimento de Sessão nº. 36/2026 
do Vereador  DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO que requer informações sobre as 
sucessivas  prorrogações  do  edital  de  convocação  da  iniciativa  privada  para  compor  o 
COMTUR e os riscos para a manutenção do título de Estância Turística  -  Processo nº 
3535507.414.00001666/2026-47.

1-)  Quais  os  motivos  para  que  as  inscrições  para  o  Conselho  Municipal  de  Turismo 
(COMTUR) tenham sido prorrogadas por três vezes consecutivas? 

Resposta: A Secretaria Municipal de Turismo logrou esforços para que a participação da 
Iniciativa Privada fosse plena e participativa, porém, importante se faz que a busca seja 
com vistas à conscientização das empresas para que o trabalho ativo seja por parte destas. 
Importa  destacar  que  além  de  ser  8  (oito)  segmentos,  são  atividades  específicas 
entendidas de interesse turístico que, por si só, pode diminuir a quantidade de empresas 
englobadas pelo Conselho Municipal de Turismo – COMTUR. 

2-) Qual a estratégia de divulgação utilizada pela prefeitura para atrair o setor comercial e 
hoteleiro para o conselho? Quais as justificativas de não participação? 

Resposta:  A  divulgação  foi  feita  através  de  Diário  Oficial  e  site  oficial  da  Prefeitura 
Municipal. Dentro do trabalho realizado pela Secretaria Municipal de Turismo o esforço de 
conscientização  restou  frutífero,  quando  da  negativa  foi  por  questões  pessoais  sem 
qualquer menção ao turismo. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

3-) A ausência de um conselho paritário e ativo coloca em risco o recebimento de recursos 
do DADETUR (Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos) e a 
manutenção do título de Estância Turística? Explique.  

Resposta: Um dos requisitos para a regularidade de documentação do município frente ao 
DADETUR e outros fins para a manutenção do título de Estância Turística é a existência e 
atividade de Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.

4-) Existe um plano de contingência caso o quórum necessário da sociedade civil não seja 
atingido na próxima convocação? Apresente e justifique. 

Resposta: O trabalho será realizado durante o biênio de forma a incentivar a participação 
ativa das empresas que farão parte da legislatura, assim como o convite para que outras 
empresas entendidas como pertencentes ao eixo turístico assistam as reuniões e queiram 
se  engajar.  Vale  destacar  que  a  participação  da  Iniciativa  Privada,  embora  de  grande 
relevância para o município e o turismo local, é importante pelas próprias atividades e pela 
possibilidade de empresários discutirem e opinarem sobre decisões e nortes turísticos. 
Prova se faz que a Associação Comercial e Empresarial de Paraguaçu Paulista também faz 
parte do Conselho Municipal de Turismo  - COMTUR, porém dentro do eixo compreendido 
como Sociedade Civil.  Logo, o esforço e trabalho deve ser realizado em conjunto, com 
Poder Público de um lado e Iniciativa Privada de outro, sempre em prol ao Turismo local. 

Sem  mais,  colocamo-nos  à  disposição  para  outros  esclarecimentos  que  se  fizerem 
necessários.
 

Atenciosamente,

José Rubens Aleixo
Secretário Municipal de Turismo

JRA/icf
OF
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